
O vereador  Francisco Paulo de Oliveira no uso de suas atribuições legais conferidas
pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,
apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 217/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo Botogoski,

para que determine à Secretaria Municipal competente, para que estude a possibilidade

de voltar a Ação “Lanche Solidário” no UPA (Unidade de Pronto Atendimento) e que se

possível também faça uma extensão do projeto ao PAI (Pronto Atendimento Infantil).

JUSTIFICATIVA

Justifico  a  proposição,  tendo  em  vista  que  o  projeto  pioneiro  foi  pensado  após  a

percepção de que muitos pacientes iam buscar atendimento direto do trabalho, outros

precisam ficar em observação por algumas horas e há casos de moradores que vêm da

área rural da cidade, tendo como consequência um período de jejum e desconforto para

muitas pessoas. 

Em embalagens individuais, os lanches solidários eram deixados em uma bandeja em

uma sala privativa, onde as pessoas podem se servir à vontade. Na primeira semana do

programa,  cerca  de  300  chineques  e  copos  de  café/  foram  consumidos  por  dia.  O

resultado foi um serviço mais acolhedor e humanizado para os usuários. 

Por  isso,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta  Indicação,  sendo

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 21 de Janeiro de 2025.

FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA

        VEREADOR
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